
'"CAMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO·.N!! 205, DE 1997
(ColÍtr~/il:.l~~!~ã() Coltclusiva de Comissão )

( Do Sr.iInocêncio Oliveira e. outros )

Requer, na 'forma do ar~ .• 58, § 3Q, combinado com o art. 132, §
2Q do Regimento Interno, que o Projeto de Lei nQ 2.417-C, de
1991, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-.SE AO PLENÁRIO)

EXCELENTÍSSIMO SENHÓRPRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Nos tennos do art. 58, § 3°, c_ombinado com o art. 132, § 2° do Regimento
Interno, requeremos que seja submetido ao Plenário o Projeto de Lei n° 2.417-C/91, do Dep.
Jackson Pereira,.que "dispõe sobre as atividades, o registro e o funcionamento das agências
de viagens e turismo e dá outras providências".

Sala das Sessões, em 19 de nO'rembro

Assinatura / .....

/'//

- Inocêncio Oliveira

*C0053545A*
*C0053545A*
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SECRI~tARIA-GERAL DÁ MESA
Seção de Atas

Oficio nO;; tt ;1/97

Brasília, 20 de novembro de 1997.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que. o Recurso, de) seqhor Inocêncio
Oliveira e outros, que Recorre, nos termos do art. 58, § 3°, com.pinad.o com o art.
132, § 2° do Regimento Interno, para que seja submetido ao. Plel'1~rioo Projeto de
Lei nO 2.417-C/91, do Dep. Jackson Pereira, que 'dispõe sob..~<as(atividades, o
registro e o funcionamento das agênCias de viagens e turisrno.e dá outras
providências', contém número suficiente de signatários, constando·a.referida proposição
de:

059 assinaturas válidas e
003 assinaturas repetidas.

Atenciosamente

{

CRISTI

A Sua S~nhoria o Senhor
Or. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA '



PROJETO DE LEI N° 2~417 ...C, DE 1991
(Do Sr. Jackson Pereira)

Dispõe sobre as atividades, o registro e o funcionamento das agências de viagens e'
turismo e dá outras provi(jências; tendo pareceres: da Comissão de Ecqnomia,
Indústria e Comércio, pela aprovação, com substitutivo; e da Comissão f â7'Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa deste e do substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,
com subemendas, contra os votos dos Deputados José Genoíno, Jarbas lima .eLuiz
Eduardo Greenhalgh, '
(PRO:JETO DE LEI N° 2.417, DE 1991, A QUE SE REFEREM OS PARECERES)

SUMÁRIO

I a Projeto inicial

lI-Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:
a Termo de recebimento de emendas (1992)
- Termo de recebimento de emendas - 1995 (nova legislatura)
- Parecer do Relator
a Substitutivo oferecido pelO' Relator
- Termo de recebimento de emendas ao Substitutivo
- Parecer da Comissão
- Substitutivo adotado pela Comissão

IfI "NâComissão de Constituição e Justiça e de Redação:
.. Termo de recebimento de emendas
- Parecer do Relator
- Parecer reformulado
- Subemendas oferecidas pelo Relator (5)
- Parecer da Comissão
- Subemendas adotadas pela Comissão (5)
- Exposição do Deputado Nelson Otoch

o CongTesso Nacional decreta:

Art. 1º Agência de Viagens e Turismo é a sociedade
que tem por ob j e t i vos oc i a1, exc l,u s i vamente, as a t i vi da de s de tu­
rismo definidas nesta lei.

Art. 2º Constitui atividade privativa das Agências
de '!i~ger.: c T~rismo a prestüção dos 3e:viços seguintes:

5
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I - venda comissionada ou' intermediação remunera-
da de passagens individuais ou coletivas, passei viagens e ex-
cursões, sob as modalidades aérea, marítima e terrestres;

11 - recepção, transferência e assistência especia­

lizadas ao turista ou viajante;

111 - operação de viagens e excursões, individuais
ou coletivas, compreendendo a organização e execução de programas,
roteiros e itinerários;

IV - representação de empresas transportadoras, em­
presas de hospedagem e outras prestadoras de serviç~s turísticos.

§ 1º - As Agências de Viagens e Turismo poderão
prestar todos ou alguns dos serviços referidos neste artigo.

Art. 3º As Agências de ViaiJens e Turismo poderão
prestar, ainda, sem car~ter privativo, os s~guintes outros serviços

I - obtenção e legalização de documentos para via-
jantes;

11 - transporte turístico de superfície

111 - desembaraço de bagagens, nas viagens e excur­
sões de seus clientes;

IV - intermediação remunerada dO'serviço de carga
aérea;

V - intermediação remunerada da reserva de acomo-
dações;
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VI' - lbcaçã.o de veíc'lJios';

VII - organização e assessoramento de congressos, se­
minários, exposições e eventos similares;

VIII - reserva e venda comissionadas de ingressos ~ ­
ra para espetáculos públicos, artísticos, esportivos.e·cu~turais;

IX - operações de câmbio manual, observadas as ins­
truções específicas baixadas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 42 As Agências de Viagens e Turismo só pode­
rão funcionar após o respectivo registro na EMBRATUR.

§ .1 2 - A. aber t ur a de f i 1 i a i s é i 9ua1ment e su j e i ta
a registro na EMBRATUR, equiparando-se a filial qualquer ponto de
venda ou prestação dos serviços previstos nesta lei.

§ 2º - A EMBRATUR ~xpedirá um certificado próprio
par à cada r e9i s t r o de em pr es a .ou f i 1i a1 ~ ue\ conceder .

§ 3º - O certificado de~regi~tro habilitará a em­
presa ou filial' a exercer, em todo o território nacional, d'~ ati-
vidades e serviços mencionados nesta lei.

§ 42 - Em localidades onde não houver Agência de
viagens e turismo registrada e em operação, a EMBRATUR poderá aut~

rizar, a tItulo precário, a venda comissionada, avulsa e à vista,
de passagens rodoviárias, ferroViárias, fl~viais ou lacustres, por
empresas não devidamente habilitadas na forma desta lei.

Art., 59 ~ condição prévia para registro a
vação, na forma que vier a ser estabelecida pela EMBRATUR,
dimento dos seguintes requisitos:

I - capital integralizado no valor equivalente,no
mínimo, a Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), co~rigt7

dos pela variação do !ndice Nacional de Preços ao Consumidor(INPC),
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calculado pelo IBGE, ou pelo índice que vier a ser estabélecido p!
lo Goveth6 F~deral para atualização 'monetária;

11 - capacidade técnica, financeira) qualificação
cadastral e idoneidade moral da empresa e de seus responsáveis;

I I I - i ns tal açõe s adequadas ao ,a tendimento dos .usu­

ários, com áreas exclusivamente destinadas à atividade;

IV - comprovação de viabilidade econamica, conside­

r~das as condições de mercado na localidade pretendida.

Art. 69 A capacidade técnica da empresa e de seus

respo~sáveis será aferida através de:

filial dispõe de in­

atividade, e especi-
. 11 - prova de que a

formações técnicas e de consulta,
almente sobre:

I - documento comprobatório de que ao menos um do~

sócios ou diretores responsáveis pela empresa, oU,.se for o caso,
gerente da filial, possui mais de três anos de experiência profis-
sional no exercícic de atividades turismo;

a) meios de transporte e'~ondiçõesde hospedagem,
alimentação e recreação nos roteiros turís~icos que operar e vender

b) formalidades pertinentes à entrada, saída e per­
manência de viajantes e turistas.

Art. 79 A idoneidade moral dos responsá~is e a ca­
pacidade financeira da empresa serão comprovadas mediante apresen­

tação dEh.atestados e referências de natureza bancário-có'in"e1'éial, em
forma a ser~estabelecida pela EMBRATUR.

Art'. 89 O registro de filial será condicionado à

comprovação, pela emRFesa requerente, da integralização de capital,
adicional, por filial;'~guivalente à metade do valor aefin~do no
inciso I, dq art. 59, desta lei.
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Art. 99 A EMBRATUR poderá, em casos excepcionais e

mediante ajuste com os órgãos e entidades competentes,permitir
prestação de serviços de reservas de transporte e hospeaagem em
instalações localizadas em estações ou terminais de transporte de
passageiros, p~las Agências de Viagens e Turismo.

Art. 10 É vedado o registro como Agência de Viagens
e Turismo a empresas:

I - direta ou indiretamente vinculadas a Órgãos
Oficiais de Turismo;

11 - cujo objetivo social estabeleça serviços di­
versos dos privativos ou permissíveis para a categoria emQ-le-r~J1l~eten·

dam registrar-sei

111 - cuja denominação social seja idêntica ou seme­

lhante à de outra já registrada, ou à de~ão Oficial de Turismo.

Art. 11 Constituem ~r~gat~as das Agências de
viagen~ registradas na EMBRATUR

I - o exercício das atividades e prestação de ser
viços estabelecidos no art. 29 desta lei;

11 - o recebimento de comissão ou qualquer outra
forma de remuneração, pela intermediação de'serviços de viagens e

turiSm(l;

IV - habilitar-se à participação em campanhas pro­
mocionais promovidas por órgãos oficiais de turismo, observadas a~

111 - o.uso, por extenso e abreviadamentei das deno­
minações "Agência de Turismo", "Agência de Viagens", "Agência de
Viagens e Turismo", ou qualquer outra similar que digarespeitoac
exercício da atividade ou à exploração dos serviços a que se refe
re esta lei;

normas próprias;
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'v ~ ha~illtar-se ao recebimento de incentivos e e!
tímulos governamentais previstos na legislação em vigor'

Art. 12 ~vedado ~ qua~quer empresa não registrad~

o exercício, a qualquer título, das atividades e a prestação dos
serviços estabelecidos no art. 29 desta lei.

Parágrafo ~nico. A pessoa física ou jurídica que
exercer a~~tividades e serviços ,turísticos, sem aobservãncia do
disposto neste artigo, sujeitar-se~á ~s seguintes penalidades:

I - advertência por escritój
11 - multa de valor equivalente a até Cr$5.000 .. 000,

(cinco milhões de cruzeiros), ~orrigíveis na forma do inciso Ir de
art. 5º, desta lei;

estabelecimento, em-111 - interdição
preendimento ou equipamento.

Art.13A~. ;ooiedade 5( oi .5 o~.~.~.erClal 5 de qual­
somente poderão oferecer a- ~eus membros, associados,

• " .. i> i:

t er ce i r os in t er es s ados excur sõ es e r ot eitos tu rí s t i
organizados por agência de turismo registrada.

quer natureza
empregados ou
cos que forem

Parágrafo ~nico.O disposto nesteLart~go não se a­
plica aos casos de fretamento de veículo, para uso dos ~sociados,

mediante simples ressarcimento das despesas realizadas.

ticos pelas ~ências de-Viagens
as qualidades e as condições em
especificando, com clare~,

_ 't::!.f/s;l)~ ,
Art. 14 A oferta e a divulgaçao de servl~urls-

e Turi$mo expressarão, fielmente,
que serão efetivamente prestados,

,
I - os'~ r vi ços of er ec i dos ;

~" ...

11 - o preçQ total e as condições de pagamento e,
se for o caso , as de f i nanc i amento;
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III - as empresas e empref:!ndiJ1l~l"'Itos participantes do

roteiro ou excursão, com os respectivos númer.os de registro e cl~s­

sificação na EMBRATUR.

Art. 15 As Agências de Viagens e Turismo obrigam-se

I - cumprir, rigorosamente, os contratos e acordos
de prestação de serviços turísticos com os usuários ou outras enti·
dades turísticas;

11 - exercer a atividadede acordo com as diretrizes
da Política Nacional de Ttirismo,tal como explicitada pela EMBRATUR;

111- ,conseryar suas instalações em adequadas condi­
çoes de atehdimento ac usuário, assim como os padrões de conforto
nos serViços prestados;

IV - mencionar, em qualquer rma impressa de promo-
ção ou dTvulgação de viagens e excursões: \

a) quandb destinadás ~o e~eri\r, o nome e o númerc
dEf reglstro da Agência de Viagens e Turismo responsável pela opera:"
ção;

b) em qualquer caso, os nomes e números de registr::
das Agêrk'ias ·àutorizadasa '1~ndê-lasaà' público;

, c) a categoria em que estiverem classificados os
equipamentos e serviços utilizados;

I: • V) prestar' ou .apresentar, no prazo e na forma esta-
oélecid6s pela ~MBRAiuR, a~ informações e documentos referehtes ao
exercício de sua atividade;

VI) manter em suas instalações cópia da legislação
turística pert;nente e, em local visível, cópia do certificado de

l' ~ I

registro;
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VII - comunicar,previamente, à EMBRATUR eventuais mu­
danças de endereço e paralisações temporárias ou definitivas da at:
vidade;

VIII - apresentar à EMBRATUR cópias dos instrumentos
que alterarem os atos constitutivos das sociedades, no prazo de
quinze dfas após seu arquivamento no Registro, de Comércio;

IX - entrar em funcionamento no prazo de noventa
dias, a contar da. data de concessão do registro.

Art. 16 Ressalvados os casos de comprovada força
maior e a expressa responsabilidade concorrente de outras entida­
desta agência organizadora e promotora do serviço turístico será. ..

a principal responsável pela sua prestação efetiva t pela sua li-
quidação junto aos prestadores de serviços e pelo reembolso aos
usuários pelos serviços não prestados na forma e na extensão con­
tratados.

Art. 17 As Agências .de
ponsáveis pelos atos de seus prepost s
terceiros por elas contratados ou au o s .

são diretamente res­
os pratiqados pOl

. § 12 Excluem-s,e
de danos causados por acidentes
to é a empresa transportadora.

do dispo,~to neste artigo os casos
de viagen~\ cujo responsável dire....

§ 22 Nas viagens e excursões, tanto a empresa or-
"

ganizadora do evento como a empresa transportadora deveu:ão dispor
da relação completa dos passageiros e respectivos endereços.

Art. 18 Quando permi tidas, as remessas~o ex­
ter ior, a""'t í.t.ul0 de pagamento de ser~ iços' tur.ísticos, somen~e se­
rão autoriza~a; se 'efetuadas por Agências de Viagens e T~~i~mo.

• • t " ......

Art. 19 As· Agências de Viagens e Turismo' farão jUs·

ao recebimento de comis~ões nos seguintes valores :
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I - mínimá de 15% (quinze por cento) sobre o va­
ldt da venda de passagens aéreas, marítimas e terrestres;

~I - mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor~

operação, quando se tratar de intermediação ou agenciamento de
carga, excursão e outros serviços de viagens, turismo e loca~ão.

,. 'Y ,

Art. 20 Nas operaçõ~s de venda de passagenj aéri~

mar i t imas e terres t res, as Agênc i~s de Viagf3~s e Tur i smo po'derão:

I - aceitar cartões de crédito, como pagamento;

11 - adotar o sistema de'crediário, na forma das
disposições legais especificas em vigor;

111 -'outraL fo~mas di ve~da adotadas pela empresa
transportadora.

Art. 21 A,EMBRATUR exercerá a fiscalização 'das ato
v'1dadés e s'srv iças da's Agências de Turismo, objetivando

ara o perfeito atendo

cida pTioritariamentl

I I -' ar tentação às e pr
m.nto das normas que regem suas ativ

pelo atendimento e averiguação

111 - veriflcaçã6 do cumprimento da ~egislação

tinente em vigor.

'§ 1Q Para o cumprimento do disposto neste art
e para 'o~! fins "d'e' controle e acompanhamento da at i vidade
os agenfes de fiscalização terão livre acesso a todas<às
c~!as> das. empresas ou entidades, estabelecimentos eiequ
jeitos à fiscalização da EMBRATUR.
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§ 29 ASémpresas ou entidades com atividãdes rela-
I cionadas como tur-ísmo se obrigam 'a prestar aos 'agentes. da- EMBRATL
todos os ~sclarecimentos necessários ao desempenho de suas funções
e a exibir-lhes os documentos relativos ~o cumprimento das normas
legais referentes. aos se.rviços objeto da fiscalização.er.acompanha­
menta.

Art. 22 A EMBRATUR baixará os atos complementares
necessários à eXécu~ãb desta lei

Art. 23 Esta lei entra em vigor na 'data de sua pu-
bli,cação.

Art. 24 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇAo

As atividades e serviços das empresas ou entidades
que lidam com o tur ismonsã() regulados pelo Decret n!2\.84. 934., .de
21 de julho de 1980. No entanto, as siginificativas transformações
por que passou a atividade dOturTsmbl1oBrasil, nestes últimos a­
nos, tornaram I")bsoletos dfvêl'soS dispositivosdaql.leledecreto.

Além do 1Il~+~<f inúmer.os
atividade econômica, nii()/§iio abordados

:

do, daí, situações de c6fiflito entre e

gente:i~e viagem e deturl:~o, fp do
cê da~uelas empresas de transpor~e das

cipalmente no que se refere à venda de

aspectos do turismo, como
POl, aqueled.~.cre.to, .surgin­

resas transportadoras e a­
e tes, muitas vezes, a mer­
q ais são deeendentes,prin-

passagens.

'.:101 $1\:1'

Nosso projeto traz diversas inovações. tn cialmen-
te, acaba com·a distinção entre "agência de viagens e.turismC)" e
"agência de viagens"' Esta. distinçãoer.a feita em. fUr'\ção do... .tam.ti­
nho da empresa de tur ismo, pouca .ou n.enhuma di ferença ... em termos..e1e
atribuições. Pela nossa,proposta, as empresas cujo objetivo social
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está r'e~laclc;'Í'nid'o' :colilas''ã-t,ivldades de turismo pàssam ase denomioar

"-

"Agência de Viagens e Turismo-".

Uma ?utra alteração que p~op?m?s refere-se ao va~

lar da comissão recebida pelos agentes de viagens na venda de pas-
. .

sagens. Hoje, por decisão das transportadoras, esta comissão:i~de

apenas 10% - perqentual este considerado extremamente baixo em fun­
ção dos custos operacionais daqueles,agentes. Considerando, ademais

\

que a venda de passagens pelo ag~nte de viagens representa uma sig-
nificativa redução do custo operacional para as empresas transpor­
tadoras, principalmente no caso das companhias aéreas, estamós p'ro­
pondo que aquele percentual se eleve para um mínimo de 15%. Além
de não se constituir num aumento absurdo, a fixação deste limite
mínimo elimina a possibilidade de sua definição unilateral pelas

'" .~ . "'

empresas transportadoras.

·Oa mesma forma e pela mesma razão, o projeto ora
em tela define um perce~tu~í de 10% como comissão na hip6tese de
agenciamento<decâ.r.ga.):Sfo porque o custo operacional do agente de
viagens nes e tipo de atIvidade é,também,elevado, notadamente no
caso do recolhimento das m.ercadorias a domicílio.

Finalmente, Uma out ra s i9n i f rcat tva 'inovaçã'o de
nosso projeto é a faculdade concedida às Agências de· Viagens e Tu­
rismo de poderem aceitar o pagamento das despesas de seus clientes
através de ca~tões de crédito, e da adoção do sistema de crediário.

::~;::::~~~;~:::~:::::::::~~:::::;~:::~~:~:::::~;::::.:~~~i~
vidade das agências de viagens e turismo:

Oeste modo, deve-se considerar que o presente pro­
jeto pretende, em ~íntese, revalorizar a atividade do agente de
viagens, reconhecendo sua importância para o desenvolvimento do tu­
rismo no País. Admitida a potencialidade turística de nossa erra,
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o a'g eo:t e.."de· viagens ·é·o único capaz de estabelecer o elo de liga­
ção entre o turista potencial e as diversas atrações que são ofe-
recidas, por todas as regiões, por ele usufruídas.

Por tudo isso, espe
sos ilustres pares para que esta n

Sa'la das

com o apoio de nos­
seja aprovada.

de 1991.

DECRETO N! 84.934. DE 21 DE JULHO DE 1980

DI.p6e .ob,.. a. atJvidlld.....rviço.
da. ApDeia. d. Turl.mo•. ,..",Iamuúl o
NU ,..6i.ú'O • huleioDam'DCD. • d' outra.
provid'Deu.•.

• • • • • • • • • .. .. ,. • '.••••••• '••••• e, •••••.' • ,. ••. " ' : ,.

........ ' ~ .

COMISSaO DE ECONOMIA r INDôSTRIA E COMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 2.417/91

Nos termos do art. 119 r c:apl.1t r Ir do
Regimento Interno da Cimara dos Deputadosr alterado'~el0 art.
s.;, Ir da Re.olu~io n; 10/91 r o Sr. Presidente determinou a



abertura e d Ivulgac;ão na Ordem do Dlaidasqolnil!i!i~- de
prazo p1\Ya apresentac;ão de emendas p a partir de 8/4/92 p' por
c i neo sessõés. Esgot ado o prazo p não Toraml"êC:êbldâse'm'endàs ao
projeto.

Sá}a da Comissão. em 15 de abril de 1992.
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JUSSARA

Of/202/95 Br~sí1i~. 6 de março de 1995 '

Exmo. Sr.
Deput~do Luis, Eduardo M~9alhães

Digníssimo Presidente d~ C~mar~ dos Deputados

Brasília - DF

Senhor Presidente

De conformidade com o Re9imento Interno desta' Casa.

venho i pelo~~esente. requerer que V.Exa. autorize o . desarquivamento
da~ proposições. 'de minha autoria. conforme relaçao abaixo. dando a
elas o s~~uimento.necessário junto às Comissões Técnicas corresponden­
tes :

~,) Proposta de Indicação n9 00345/93
Ementa - Suçere a criação pelo Poder Executivo. no âmbito do Minis­

tério da A9ricultura. do Abastecimento e da Reform~ 'Agrá­
ria. de uma Secretaria de Desenvolvimento Pesqueiro.

• 2) Pr~posta de Fiscalizaç!o e Controle n9 00098/94
Ementa - Solicita a Comissão de Finanças e Tributação a realização

de a~ditoria no fundo de compensação de variações sala­
riais - rvCs •. que verifique sua posição patrimonial e os
procedimentos de controle utilizados •

. .....

40) Proposta de Projeto de Lei n9 02417/91
Ementa - Dispõe sobre as atividades. o registro e o funcionamento

das agências de viagens e turismo e dá outras providên­

cias.
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.417191

Nos termos do art. 24, § 10, combinado com o art. 166, e do art, 119,
caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões· de
prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 5/5/95 por cinco

.s~ssóes.. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao proJeto.

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1995

ANAMÉLlA.RIBEIRO CORREIA DE 'ARAÚJO
Secretária

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA F, COMÉRCIO

I • RELATÓRIO

Através do projeto de lei em epigrafe, pretende o nobre Deputado

JACKSON PEREIRA disciplinar e fixar atribuições,. direitos e responsabilidades das

empresas q l lidam com as atividades e serviços relacionados com o turismo,

Até o presente momento, as atividades e serviços de turismo são

regulados pelo Decreto n° 84.934, de 21 de julho de 1980. No entender do ilustre autor

desta proposição, as signircativas transformações por que passou a atividade dO,turismo no

Brasil, nestes últimos anos, tomaram obsoletos inúmeros dispositivos daquele decreto,

Adicionalmente, ainda segundo o· autor, diversos aspectos do turismo, como atividade

econômica, não estão contemplados naquele decreto· o que tem, não raras vezes, gerado

situações de conflito entre empresas transportadoras e agentes de viagem e de turismo,

sendo que estes se toma~ muitas vezes totalmente dependentes daquelas, particularn;ente. .'

.na questão das vendas de passagens:

I A rigor, a' presente proposição mantém a linha regulatória' do
Decreto nO 84,934/8,0, principalmente no que diz respeito às atribuições privativas das

agencias' de turismo, aos requisitos 'para o registro das empresas do ramo, às
responsabilidades pelo exercicio da atividade e às eventuais penalidades a que se sujeitam

caso cometam algum ato contrario à legislação pertinente.

A prop'osiçã~ ~b analise traz algumas inovações em relação ao
que vem sendo pratiCado no mercacfu em funçã<N;tas disposições contidas no Decreto nO

84934/80. 'Em primeiro lugar, acaba com a disÚn~o entre "agências de viagens e

turismo" e "agênl'Ía de viagens", passando as empresas, cujo objetivo social esta

relaCIonado com as atividades de turismo, a se denominarem, todas elas, "agência de

viagem e turismo" De acordo com o autor, a distinçãoJOIerior era feita em função do
tamanho da empresa, e..nãG·flor-tliferençaçnasãÍllbuiÇ~~~

Outra alteração que se propõe é a fixação, por lei, da"c6missão
recebida pelos agentes de viagens na venda de passagens. A proposta é de uma comissão



de 1S%, contra Oll 10% praticados, hoje,· pelo mercado, p~r<:êlltÜal este que ê definido
unilateralmente pelas empresas transportadoras.. Pllr~estaelev~ç~o, árgiJl1lênl~.sê<>q~ê;

além dos custos operacionais dos agentes de viagens serem bastante altos,·a· vendatdê
passagens por estes agentes representa uma significativa redução de custos parllas'
empresas transportadoras, principalmente no caso das companhias aéreas. Pelas mesma~

ra.r.ôes anteriores. este projeto de .Iel estabelece uma comisslo de 10% para o 8geiltedê
'liasens. quando se tratar de agenciamento de cargas.

Uma outra importante inovação da proposição em tela é a
concessIo feita àsAgênclu ele Viagens e. turismo. de poderem aceitar o pagamento das
despesas de seus clientes através de cartões de crédito, além da autorização para adotarem
o sistema de crediário. Como justificação para tanto, o ilustre autor argumenta que estas
faaIldades, proibidas hoje aO agente de viagens, 510 usufiuldas pelas empresas de
transpo,.!! 'me disp6em de melhores condições e maior capacidade de competição neste

Finda a legislatura passada eestando. ainda em .tramitação, foi a
proposição sob análise arquivada nos termos do art. lOS, do Regimento Interno desta Casa.
Posterionnente, no inicio da!Cgislatura corrente, foi desarquivada mediante requerimento

do autor, conforme prescreve o,parágrafó. único daquele mesmo artigo.

11.- VOTO 00 RELATOR

Este pfojeto do nobre Deputado JACKSON PEREIRA procura
reval0rjzar a atividade do agente de viagens, eliminando diversas práticas discriminatórias
contraio mesmo, acobertadas, hu.itas vezes, por dispositivos legais obsoletos, que já não
at~ as necessidades de desenvolvimento do turismo nacional. No entanto, embora
~'tc!.c)portunoe inovador, 'nem todas as suas propostas contam com nosso endosso.
Neste ~tido, julgamos conVeniente.. propor várias alterações ao texto do projeto,
~ consolidAdas no substitutivo em anexo, as quais são explicadas a seguir:

i) Uti\izaçlo da. denominação genérica Agência de Viagens, em
Iupr de Ag&tcias de Vaagens e Turismo..

ü) criaçIo demaii um i~so no art. 2°, incluindo como uma das
atividades privativas das Agênclu de Viagens o "assessoramento, a organização e a
execução de atividades de turismo";

iii) inclU5Ío no art. 3°, como atividades que podem ser exercidas

pelas Agênciai de) Viagens," sem .caráter privativo, ~~ .."representaç4o de empresas
transportadoras. de hoipedagem e de outras prestadoras de s,erviços turlsticos" e o
"assessorame,no, 0'lWt1zação e execução dos serviços relativos a felras, exposições,
congressos e~tos silntlares";

Iv) Substituição de nomes de órgãos governamentais co~ poderes
regulamentadores e fiscalizadores por expressões mais amplas, tendo em vista eventuais
mudanças na estrutura administrativ~ do Estado. É o caso, por exellJÍllo. da EMBRATUR,
agora substituída por "órgão competente".

v ) Supresslô de alguns dispositivos, dentre os quais merecem
destaque:

• o § 4° do art. 4°, não só por sua incompatibilidade com o § 2° do
art. r. proposto no Substitutivo, mas,.tamli'ém, porque a própria empresa transportadora.
pode efetuar diretamente a venda de passagens;
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- o inciso ~V'do art: 5°, por ser çóador de burocracia 10 exi8Í~. do

.órgAo competente para resistro das agênciu de viagens. estr\ltllra para proceder à an6lise
das infomlações de viabilidade econômica;

- o art. 9". por· 010 haver i~pedimento para funcionamento de
agências ou postos de agências em estações ou terminais de transportes de passageios;

- o inciso 11 do art. IS. P9r 010 serem as diretrizes da Política
Nacional de Turismo comandos normativos obrigatórios, mas indicadores de atuaçlo das
P.I1lpresas de turismo;

• o art. 19 e seus incisos, por jlllgarmosque uêOmilSÔOsdevem
ser objeto de livre negociaçlo entre u agencias 'e as empresa. fornecedótu.de serviços,
sem obrigatoriedade imposta por norma' legal;

- o art. 20. por ser desnecesSária a previsio. em lei. dos
instrumentos de pagamento dos serviços prestados pela agência;

vi) - modificaçlo de vári9s artigos e incisos. semalteraçlo de
conteúdo. de forma a dar-lhes redaçlo mais concisi;

vii) - fus!o do alinou "a" e "c" do inciso IV do art. 15 da
proposiçlo:

viii) -Incluslo. no art. 12 do substitutivo. dos incisos 111 e V. com
vistas a adequar a proposiçlo à Lei nO 8.070190 (Defesa do Consumidor).

Adicionalmente. registre-se que. qUand~>da t~~it~~ô~~ta

matéria nesta .. Comisslo de Economia, .Indústria e ComérciO••.• na.. legl.s~t~~~i~t~~~ ••.~oi

concedida .vista da mesma ao De. Ido Israel Pinheiro que apresentou duas sullernendas
danclonovasredltç&s aos arts. é 421. QUInto I nóvatedaçló própostllpara o ar1.6°.
pareceu-nos a mesma bastante lógica e como tal.foi por nÓslI.éeitlt.Jáâsu~l1dl(:ôm .
nova redação para o art. 21, foi" mesma pOr nós rejeitada porque julgall10s iRlpOttallteque
se estabeleça em lei o percentual da comisslo a ser paga às Agências de Viageris. pela
venda de pasSageM, pasSeio•• viagens eexcursõe.. A prática, ltôje'llômercadôê uma
comisslo de 10% (dez por cento). percentual este que propomôs sejllelêVldoparll.lI.pei\as
12% (doze por cento), cOntra os 15% (quinze põr cento) que constam do presente projeto

de lei, que julgamos relativamente elevado. De qualquer f~rma. esteaumen.to se. faz
necessário porque as vendas de passagens. pelas Agências de Viagens. representam. hoje.
mais de 70% do total daquelas vendas. reduzindo sobremaneira os custos das
transportadoras e elevando os seus próprios.

de 1995.de l-
I "
~f~A,

DcpÜí~ElSON orom
Relator

Em face do exposto. votamo; p~ aprovação do Projeto de lei nO
2.417/91. na forma do Substitutivo em anexo que incorpora~das estas modificações acima
comentadas. -.

Sala da Comissão. em



"SUBstITUTiVO OFERECIDO PELO RELATOR.

Dispõe sobre as atividades, o registro e o
funcionamento das agências de viagens e dá outras
providências. . .

'~ Congresso Nacional d~reta:

Art. 1° Agência de Viagens é a soc:iedade que tem por objetivo

exclusivo o exerc:lcio das atividades definidas nesta lei.

Art. 2° É priv~tivo das Agências de Viagens o exercicio das

seguintes atividades:

I • assessoramento, organização e execução de atividades

turisticas;
11 .. venda ·comissionada· ou intermediação remunerada de

passagens, passeios, viagens e excursões, sob as modalidades aérea, maritirna. fluvial,

lacustre e terrestre;
111· recepçlo, transferência e assistência especializada aos turistas

e viajantes;
IV • organização e execução de programas. roteiros e itinerários de

viasens. quer individuais ou de grupos;

§ 1° As Agências de Viagens poderão exercer algumas ou .todas
as atividades previstas neste artigo.

§ r o disposto no inciso I deste artigo nã~ exclui a venda direta
ao público exercida pelas empresas transportadoras, pelas empresas de hospeda~em e ·peIas
demais empresas fornecedoras de serviços utilizados por viajantes. .., . .

Art. 3° As Agências de Viagens poderio exercer, ainda, e sem
cariter privativo, as seguintes atividades:

I • obtençlo e legalização de documentos para viajantes;
11 • transporte turistico de superficie;
/11 • desembaraço de bagagens, nas viagens e excursões de seus

IV • inlermediação remunerada do serviço de carga aérea e

terrestre;
v • reserva remunerada de hospedagem e de locaçlo de veiculos;
VI • reserva e venda comissionadas de ingressos para espeluculos

pUblicos. artlslicos. esportivos e culturais.
VII • operaçào de càmbio manual. observada a legisla.;ão e

regulamentaçlo proprias.
VIII • represemação de empresas lransportadoras. empresas de

hospedagem e oulras prestadoras de M:rviços lUrtSlicos;
IX • assessoramemo. organizaçào e execuçào das atividades

relalivas a feiras, exposi.;6es. congressos e cvemos similares.
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·Arc. 4° As Agênciude Via8enS/IÓ'podCrtO ful\cionar apOt O
respéctivo r~stro no órglo competente.

§ 1° A abertura de filiais e pOStos de serviços é igualmente sujeita
a registro. exceto os postos instll1ados nos locais onde 510 realizados eventos de caráter
temporário.

§ 2° O órglo competente expedirá um certificado para cada

registro de empresa, filial ou posto de serviço.

§ 3° ) certificado de registro habilitará ao exercicio das atividades
referidas nesta lei em todo o.. itóri~ nacional.

Are. 5° É condiçlo prévia para registro como Agência de Viagens
a comprovaçlo na forma que vier a ser estabelecida pelo órglo comoetente do. atendimento
dos seguintes requisitos:

1• capital integralizado no valor equivalente a RS 20.000.00 (vinte
mil reais). corrigidos. a partir dt:vigência desta lei. pela variaçio do Índice Geral de Preços
(IGP). calculado pelo Fundaçio Getúlio Vargas;

11 - capacidade técnica, financeira, qualificaçlo cadastral e
idoneidade moral da empresa e de seus responsáveis;

UI • áreas, instalações e equipamentos exclUSIVamente destinados
ao exercicio das atividades referidas nesta lei. •

Are. 6° A capacidade técnica da empresa será aferida através de
;lrovaçAo de que dispõe de infonnaçõê:s técnicas e meios de consulta relativos às

.1' vidades prCvistas nos art~. 2° e 3° desta lei.

Are. .,. . A capacidade financeira da empresa e a idoneidade. moral
de seus responsáveis seria comprovadas mediante apresentaçio de at~tados 'e referénêlas
de natureza bancária e comercial..

Are. 8° O registro de filial será condicionado à comprovaçlo, pela
empresa requerente. d~ imeg' -açlo de capital adicional. por filial. equivalente à metade
do valor definido no :' o I. I.. J art. 5°. desta lei.

}.rt. 9" É vedado o registro como Agência de Viagens a empresas:
I - direta ou ind'iretamente vinculadas a órglos de Qovemo;

11 • cujo objetivo social estabeleça o exercício de atividades

diversas das estabelecidas nesta lei;
111 - cujadenol1\inaçlo >social seja iil~ntica ou semelhante à de

outras já registradas, ou a Órgão Oficial de Turismo;

Art. 10. Constituem prerrogativas das Agências de Viagens

registradas:
I - o exercicio das atividades privativas referidas nesta lei;
(I • o recebimento .de comissão ou qualquer outra forma cW'

remuneração pelo exercicio de suas atividade~'
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111 - habilitar-se ao recebimento de incentivos e estimulos

governamentais previstos na legislação em vigor.

An. 11. São obrigações das Agências de Viagens apuráveis pelo

órgão competente:
1- cumprir. rigorosamente. os contratos e acordos de prestação de

serviços turistico~ c..<?m ós usulirios ou outras entidades turisticas;

n· . conservar suas instalações em adequadas condições para

atendimento dos usuários;

111' ~ mencionar, em qualquer forma impressa de promoção ou

divulgação de viagens e excursõ~ " quando destinados ao exterior, o nome da Agência de

Viagens responsável pela organiução e execução;

IV - prestar ou apresentar, na forma e no prazo estabelecidos pelo
órgão competente, as informações e documentos referentes .ao exercício de suas atividades;

V • manter em local visível de suas instalações cópia do certifiCado

de registro;

VI • comuniCar previamente ao órgão competente eventuais

mudanças de endereço e paralisações temporárias ou definitivas das atividades;

VII - apresentar ao órgão competente cópias dos instrumentos que
a1teraretn os atos constitutivos das sociedades, no' prazo de quinze dias após seu
arquivamento 110 Regist~ próprio;

VIII - entrar em funcionamento no prazo de noventa dias, a contar
da data de concessão do registro.

Art. 1-2. A oferta e a divulgação dos serviços prestados pelas
Agências de Viagens expressarão, fielmente. a qualidade e as condições em que serão
efetivamellte prestados. especificando com clareza:

I • os serviços oferecidos;
li . opreço total e ás condições de pagamentos e, se ~or o caso, as

de financiamento;
111 • as condições para alteração. cancelamento e reembolso dos

serviços;
IV - as empresas e empreendimentos participantes do roteiro ou

excursão e respectiva categoria:
V • a responsabilidade pela execução dos serviços e eventuais

restrições existentes para o seu consumo.

Art. 13. Ressalvados os casos de comprovada força maior, raz40

técnica ou expressa responsabilidade de outras entidades, a Agência de. Viagens ~r~Il1~.t~ra

e organizadora dos serviços turisticos será a principal responsável pela sua prestação
efetiva. por sua liquidação junto aos prestadores dos serviços e peloreeTll!)ó/sollos
usuários por serviços nào prestados na forma e extensão contratadas.
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Art. 14. As Agências de Viagens são diretamente responsáveis
pelos atos de seus prepostos, inclusive os praticados por terceiros por elas contratados 011

autorizados.

§ 1° Exclui·se do disposto neste artigo a responsabilidade por
danos cujo responsável direto seja a empresa fornecedora do serviço.

§ 2° A Agência de Viagens organizadora dos serviços e a empresa
transportadora deverlo dispor da relaçio completa dos usuários de suas viagens e
excursões. com os respectivos en<lereços.

Art. 1S. As remessas de numerários para o exterior. a titulo de
pagamento de serviços turislÍCOs. somente serlo autorizadas ás Agências de Viagens
responúveis pela .promoçio e organi...~~lo desses. serviçOs, obsel'Vada legislaçAó
pertinente.

Art., 16. As sociedades civis ou comerciais de qualquer natureza
somente poderio oferecer a seus membros, associados, empregados ou terceiros
int~ospr0gramas,roteiros e itinerários de viagens ou excursões que forem
organizados por Agências de Viagens registradas. •

Parágrafo único. O disposto neste artigo nlo se aplica aos casos
de fretamento de veiculo, para uso dos associados. mediante simples ressarcimento das
despesas realizadas.

Art. 17. A pessoa fisica ou juridica que exercer a,s atividades
referidas nesta lei sem a sua observAncia ficará sujeita às seguintes penalidades:

I . advertência por esmto;
11· multa;
111 • interdiçAo da instalaçAo, estabelecimento, empreendimento ou

equipamento.

Parágrafo único. As penilidades mencionadas ,neste artigo serlo
regulamentadas e aplicadas pelo órglo competente.

. Art. 18. O órglo competente exercerá a fiscalizaçAo das atividades

das Agmcias de Viagens. objetivando:
I • proteç!o ao usuário, exercida prioritariamente pelo atendimento

e averiguaçAo de reclamações;

11 • orientaçAo ás empresas, para perfeito atendimento das normas

-n sua atividades;

111· verificaçAo do cumprimento da legislaçAo pertinente em vigor.

Parágrafo único. Para os. fins deste artigo. os agentes de
fiscalizaçlo teria livre acesso ás instalações, áreas e equipamentos e documentos sujeitos à

fiscalizaçAo•. sendo obrigaçAo da pessoa fiscalizada prestar tOdos os esclarecimentos e
informações necessáriu.

..



Art. 19. ~ Agências de Viagens farlo jus ao recebimento de uma
eómisslo. equivalente, no minimo, a 12% (doze por cento) sobre os sernÇQs e atividades

mencionados no inciso II do art. 2°. desta lei;

Art. 20. Para· todos os efeitos,· eql1Íparam-se às Agências.de
Vllgens aquelas que, na data da publicaçÃo desta lei,· estiverem' devidamente registradas
sob a denominaçio de "Agência de Turismo". 't\1ência de VIAgens" e "Agência de Viagens

e Turismo". ouq~ outra cujo objeti~ social seja o exercício da atividade ou a
"-

expIoraçIo dos eerviçola que se refere esta lei.

Art. 21. O órglo competente baixará os atos complementares

nec:essírios à execuçlÍ> desta lei.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENl'O DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.417191

Nos termos do art. 119, càput, li, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, o Sr. 'Presidente determinou a abertura,· e divulgação na
Ordem do D,ia das ComissO&s • de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 26109195, por cinco sessO&s. ' Esgotado o prazo, nAo foram recebidas
emendas ao substitutivo.

,Sala da Comissão, em 5 de outubro de 1995

A ,. 1 .J r',

iY'\Ov1\.-lJ.-L:A ,çC c~ ')t1 Q.<'vío
ANAMÉLlA RIBEIRO CORREIA ÓE ARAúlJO

Secretária
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UI - PARECER DA ÇOMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústria e Corriérció,em reunl40

ordlnéria realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com Substitutivo, o Projeto

de lei nO 2.417191, nos tennos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores· Depatados:

Paudemey Avelino Presidente, JOAC$ RibeirO

Vlce-Presldênte, Aldo Rebelo, AntOnio do Valie, Cunha Llrna,ÔIISbSPêrâflCo,

Enlvaldo Ribeiro, Herculano Anghinetti, João Fassarella, José Múclo Monteiro,

Júlio Redecker, luiz Mainardi, Magno Bacelar, Nair Xavier Lobo, Nel~I'\Qt()Ch,

Paulo Rltzel, Raimundo Bezerra, Renato Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto
. '. .. \

Fontes, Rubem Medina ',e Severino Cavalcanti, tltulàres; Carlos da Carbrés,

João PJzzolattl, José Machado e Roberto PessOa, suplentes. \

""
,

Deputado PAUDERNEY AVELINO

Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CEIC

Dispõe sobre as atividades, o registro e
o funcionamento das agências de viagens
e dá outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Agência de Viagens é a sociedade que tem por
objetivo exclusivo o exercício das atividades definidas nesta

Art. 20 É privativo das Agências de Viagens o exercício

das seguintes atividades:

I - assessoramento, 6rga..,nização e execução de atividades

turísticas;
11 - venda comissionada ou"intermediação remunerada de

"-
passagen,s, passeios, viagens e excursões>sob as modalidades aérea, marítima,

fluvial, lacustre e terrestre;
1\1 - recepção, transferência eassistência especializada aos

turistas e viajantes;
. '" IV - organização e execução de programas, r~os e

"itinerários de viagens,'q!Jer individuais ou de grupos;



·§.1°' As Agências de Viagens poderão exercer àtgum~s ,ou

todas as atividades previstas neste artigo.

§ 20. O disposto no inciso Ideste artigo não exclui a venda

direta 80 público exercida pelas empresas transportadoras, pelas empresas (j~..
hospedagem e pelas demais empresas 'fornecedoras de sarviços ~Iiz.aoo. pçr
viajantes.

'~. o\s Agências de Viagens Poderão exercer"ainda, e

aem càrãter privativo, as seguintes ativldádes:

I· obtenção e legalização de documentos'para viajantes;

11· transporteturlstico de superflCie;
111 • desembaraço de bagagens, nas viagens e excurs6es

de saus clientes;

IV • intennedlação remunerada do .serviço de carga aérea e

terrestre;

,V • resarva remunerada de Mspedagem e de locação de

VI· reserva e venda ,comissionadas til" j.,gressos para

espeU\culos públicos, artlstlCC)s"esportivos e cultura.i~

VII' • operaçao de câmbio manual, olJservada a legislação e

regulamentação próprias. .

VIII - representação de empresas transportadoras,

empresas de hospedagem e outras prestadoras de serviços turl..tico~;

IX> ..~ss~sliOr~lTlel'lto,.or~anizac;.ao e execução das
atividades~l.ativasa feiras, exposições, congressos e eventos simOàres.

Art. 4° As Agências dÊ dgens só poderão funciooar ap6~

o respectivo registro no órgão competente.

~.1° A.~bert~r~~e fi.llais e postos de serviços é igualmente
sujeita'~ registro, ~xceto os postos Instalados nos locais ')ode são realizados

~·')s de caráter temporário.

, §?' > O órgão competente expedirá um certificado para'

cada registro de'empresa, filiai ou posto de serviço.'

§ 3° O certificado" de registro habilitará ao exercício das

atividades referidas nesta lei em todo o território nacional

Art. 5° "É condiçãó prévia parã registro como Agência de

Viagens a comprovação', na fonna.· que vier a. ser estabelecida pelo órgão

comoetente do atendimento dos seguintes requisitos:

I~capital integralizado no valor equivalente a R$ 20.000.00

(vinte ml. reais), corrigidos, a partir da vigência desta lei, pela variação do indice

Geral de Preços (IGP), calculado pelo Fundação.Getúlio Vargas;

11 - capacidade técnica, financeira. qualifieaçt.io cadastral e
idoneidade moral da empresa e de seus responsáveis;

27'
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, 111 ':' nas, instalaç6es e equipamentos exclusivamente

destinados ao exerelclo das atividades referidas nesta lei.

Art. 6° A capacidade técnica da empresa sará aferida
através de compioVaçAo de que dlsp6e de informaç6es técnicas e· meios de

consulta reletivos às atWldades prévistas nos arts. 20 e 30 desta lei.

Art. 7° Acapacidade financeira da empresa e a idoneidade
moral de seus resp()l'lsáveis8érlO comprovadas mediante apresentaçlo de
atestadós e refer'ênclas de natureza bancérla e comerciaI.

Art.· .. 8" O registro de, filiei sará condlclOl'lado ê
comprovaçAo, pela empreaa requerente, dâ integrallzaçAo de capital adlclon8l,
por filiai, equivalente. metade do valor definido no Inciso I, do art. so, desta lei.

M. 90 é ved8do o registro como Agência de VI";' •
empresas:

I - direta ou Indiretamente vinculadas a 6rgAos de Governo:
11 - cujc)obj4ttlvo social estabeleça o exerclclo de atIvld8dIs

diversas das estabelecidas nesta lei:
111 - cuja denomlnaçAo sôclal seja idêntica OU semelhant.·ê

. de outras já registradas, ou a Órglo OfIciai de Turismo:

Art. 10. Constituem prerrogativas das .Ag6nclaI de
Viagens registradas:

I - o exercido dasetlvldades priV,ntval referld8l neste lei:
. 11 - o recebimento de coml8llo ou qUalquer outre· forrnade

~o pelo eXerclclo,de suas etlvldádes: . .
111 - habilitar-se ao recebimento de incentivos e eltlmulos

govemamentàls previstos na legislaçAo em vigor.

. ... Art.... 11. SAo obrIgaç6es das AgêncIas de VlegenI
aprivels pelo 6rgIo competente: .

I - cumprir, rigorosamente, oscontl'atOse .~ de
prestaçIo de serviços turfstlcos com os usuérIos ou outras entidades turfltlcas:

11 ... ,conservar suas Instataç6es.em Idequadas condlc;6eI
para atendimento dos USUirlOl:

111 - mencionar, em qualquer fonna impressa de promoçIo

ou dlwtgaçAo de viagens e exan6es. quando deItlnados ao exterior. o nome
da Ag6nc:ia de Viagens responsével pela organlzaçlo e. execu;Io:

IV - prestar ou ..... ne fOnna • no prezo
estabelecidos pelo órgAo competente. 81 lnformac;6II • docUnentOI ,.,......
ao exercfcto de suas atividades; .

V - manter em locII villvel de lU8I instai'" c6pIa do
.certlficado,dereglstm;· '



VI· comunicar previamente ~oór~.ão.C()lTlpetente~v~ntu~is
mudanças de endereço e paralisações temporárias ou definitivas das atividades;

VII - apresentar ao órgão competente cópias <d6s
InIttumentos que alterarem os atos constitutivos das sociedades, no pr8Ztl;Q'.
quinze dias após seu arquivamento no Registro próprio;

, VIII - entrar em funcionamento no prazo de noventa dias,. a

contar da data de conêessão do registro.

Art. 12. A oferta e a divulgação dos ~rviços prestados

pelas Agêi'lCias de Viagens expressarão. fielmente. a: qualidade e as condições

em qUe serão efetivamente prestados, especificando com clareza:

1- os serviços oferecidO$;

11 - ó) preço total e as condições de pagamentos e, se foro
caso, as de financiamento;

111 - as condições P8n1 alt~ração, cancelamento e
reembolso dos serviços;

IV ~ as empresas e empreendlm~mtos participantes do
roteiro ou excursão e respectiva categoria;

.' V·a responsabilidade pela execução dos serviços e

eventuais restriçOes existentes para o seu consumo.

. .....»Art.13. Ressalvados os caSOS de comprovada força maior,
razAo téc:nica ou expressa responsabilidade de outras entidades, a Agência de

Viagens promotora e orgal1i:zádora dos' serviços turlsticos' será a principal

reepOnsá~l.pel~ slJ8 ""estação efetiva,por s.ua liquidação junto aos prestadores

doIl4H'fl~.~~.lor~embolso aos usuários por serviços não prestados na forma
e extensAo contratadas.

. Art. ~4. As Agências de Viagens &Ao dl~tamente

,......."Jáveis pelôs atos de seus prepostos, inclusive os praticados por terceiros

pai' elas contratadôsôu áutóri:zados.

§ 1° Exclui-se do disposto neste artigo a responsabilidade

por danos COjó responsável direto seja a empresa fornecedora do serv~.

§ 20 A Agência de Viagens organizadora dos serviços e a

empresa transportRdora deverão dispor da relação completa dos usuários de

~lIviagellll.ee)(CUrs~s,corTl.osrespectivos endereços.

Art. 15. As remessas de numerários para o exterior, a titulo

de pagamento de serviços turisticos, somente serão autorizadas às Agências de

Viagens respor:lsáveis pela pr' 10çãO e organização desses serviços. observada

a legislação pertinente.

Art li As sociedades civis ou comerciais de qualquer

natureza somente poderao ofereçar a seus membros, associados, empregados

. ou terceiros interessados programas, roteirOS e itinerários de viagens ou

excursões que forem organizados por Agências de Viagens registradas.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo nêo se aplica aos

casos de fre~mento de veículo, para uso dos associados, mediante simples
ressarcimento das despesas realizadas.

Art. 17. A pessoa física ou jurídica gue exercEll'>as
atividades referidas nesta lei sem a sua observância ficará -sujeita às seguintes

penalidades:

I . advertência por escrito;
11· multa;

111 interdição da instalação, estabelecimento,
empreendimento ou e<.luipamento.

Parágrafo único. As penalidadas mencionadas neste artigo
,serão regulamentadas e aplicadas pelo órgão competentel

Art. 18. Ç> 6rgão competente 'exercerá a fiscalização das
atividades das Agências de Viagens, Objetivando:

I -, proteção ao usuário, exercida prioritarlamelltepelo
atendimento e averiguação de reclamações;

U- orientação às empresas, para perfeito atendimento das
normas que regem suas atividades; •

111- verificação do cumprimento da legislação pertil'lenteém
vlgot.

Parâgrefo único. Para os fins deste artigo, os agentes de
fiscalização terão livre acesso às inst~laçOes,. áreas e equipamentos e
documentos sujeitosà.fiSC8lizaçã.o'.lle~do. obrigação. da pessoa fiscalizada
prestar todos os esclarecimentos e Informações necessárias.

Art. 19. AsAg~nçlasc4~ Viagens farão jus
de uma comissão, equivalente, no mlnim< a 12% (doze 'por cento)fl()~r~i~~

serviços e atividades mencion~d6's no inciso 11 do art. 2", desta lei;

Art.. 20. Para todos •• os .efeitos, •. equiPar.am.se.~sl\~~~~a~
de Viagens aquelas que, na data da publicação desta lei, estiverem ejeviejalTltll'lte
registradas sob a denomlnaçâo de "Agência de Turismo", "Agência de Viagens"
e "Agência de Viagens e Turlsmo",.ouqualquer outra cujo objetivo soeia.1 seja o
exerclcio da atividade ou a exploração dos serviços a que se refere e.sta lei.

Art. 21. O .. 6rg~0 competente, baixará os atos
c::omplementares necessários à execução desta leI.

Art. 22. Ê~ta lei éntr8 em vigor na data~ sua pUblicaÇáO.

•Art. 23.· RcWogam.se as disposic:6ês em contrário.

Sala da Comissão, em 18de óutubro de 1995.

utado PAUDERNEY AVELlNL­
Presidel/te
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'CC)lvnSS'ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIçA. Er>E'REr>A.ÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PRoJETO DE LEI N° 2. 417-A/91

Nos termos do artô 119, caput, I do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. l°, 1, da Resolução nO 10/91, o Senhor

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas a partir de 25 / 03 / 96 ,por cinco sessões.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 02 àe abr i 1 àe 1996.

<:. ~
~~~r

SÉRGIO SA1v1PAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE.oAÇÃO

I • RELATÓRIO

De autoria do nobre, ilustre e saudoso colega JACKSON PEREIRA,
este projeto de lei busca oferecer nova disciplina juridica para as atividades, o registro e o
funcionamento das agências de viagens e turismo.

Na justificativa, é dito:

" Nosso projeto traz diversas inovações. Inicialmente, acaba com
a distinção entre "agências de viagens e turismo" e~~.çiâs.,dê



32
viiieu". Esta distillção .era feitil.em função do tamanh? <.Ulempresa de
turismo, pouca ou nenhuma diferença em termos de atribuições; Pela
nossa proposta, as empresas cujo objetivo social está relacionado com
as atiyidades de turismopassam asedenominar "Agência de Viagens
e Turismo".

Uma outra alteração que propomos refere-se ao valor da
comissão recebida pelos agentes de viagens na venda de passagens.
Hoje, por decisâ0·da$~sP(lrtadoras? esta comissão é de apenas 10% ­
percentual este considerado extremamente baixo em função dos custos
operacionais daqueles agentes. Considerando, ademais que a venda de
pISSllgens~~C?ag~nte de..viege~representa uma significativa redução
do custo operacional para as empresas transportadoras, principalmente
nOJC8S0<das icompanhias ••.. aéreas, ... estamos pr()~Il~.>qu~< •. aQll~le
pc:~ce~t11a.l ~.~ eleve para um minimo de 15%. Além de não se constituir
num aumento absurdo, a fixação deste limite mínimo elimina a
possibili<.Ulde de sua definição unilateral empresas
transportadoras.

Da mesma.. fOIlJlae pela. rnesma r~o, Qgroj~~g .. ?ra em. tela
define um percentual de 10% como comissão .. na hipótese de
agenciamento de carga.•. I~to .porqu~ o.custo operacional do agente de
viagens neste tipo de atividade é, também, elevado, notadamente no
caso do recolhimento das mercadorias a domicílio.

Finalmente, uma outra significativa inovação de nosso projeto é
a f~culdade concedida às Agências de Viagens~T~smo de poderem
a~eltar o pagamento ~.4eslJC~ ~e ~~cliente~ .etravés de cartões de
crédito, e da adoção do sistema de crediário. Estas faculdades
proibidas. hoje.a().agente de viagens, são usufruídas pelas empresas d~
transpo~e em ge~l, gerando, daí, diferentes condições de competição,
com efeitos negatIvos sobre a atividade das agêriClaSde turismo."

A douta ComIssão de Economia, lndústriae· Comércio adotou
unanimemente, o ,P?recer do nobre. Relato~, Deputado NÉLSON OtOCH, que concluiu pel~
aprovação da m!,,·~f'a, nos termos de Substitutivo.

Nesta Comissão, aberto o prazo para oferecime.f}to de Emendas,
nenhuma foi apreseliLada.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

Entendo que, tanto no projeto original quanto no Substitutivo--adotado
pela Comissão de Economia, dois dispositivos escapam. ao comando constitucional:
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refiro-me, especificamente, ao teor do art. 2°, inciso II do ~aput (direito privativo de vender
passagem o4J.ntennediar a venda) e ao art. 19 (comissão das agências).

Relativamente à reserva de mercado para a venda remunerada de
passagens, ou a sua intennediação, a matéria estava assim disciplinada no projeto original:

" Art. 2° - Constitui atividade dás ·Agências de Viagens e
Turismo a- Rrestação dos serviços seguintes:

I - venda comissionada ou intennediaçãoremWtêradâdê
passagens individuais ou coletivas, passeios, viagens e excur5Õêstsob
as modalidades aérea, marítima e terrestre."

o Substitutivo mantém o cerne do dispositivo, fazendo algumas
pequenas correções de linguagem e aclarando o alcance da .norma:

" Art. 2° - É privativo das Agências de Viagens o
exercício das seguintes atividades:

I- .
II - venda comissionada ou intermediação remunerada

de passagens. passeios,via.gens e excursões, sob as modalidades aérea,
marítima, t1uvial, lacustre e terrestr~."

Verifico que essa atividade privativa, essa exclusividade, colide com
vários atos internacionais celebrados por nosso País, especificamente no que diz respeito aos
Acordos sobre Serviços Aéreos. Com a globalização de nossa economia, inúmeros têm sido
esses Acordos, sendo que nesta Legislaturâ o Parlamento aprovou uma quantidade
signíficativa deles.

Observo, em todos aqueles que pesquisei, que existe Artigo específico
disciplinando as "Atividades Cometciais". O texto é basicamente o mesmo e permito-me
reproduzir o que consta do Acordo finnado com a Tailândia (Decreto Legislativo nO 6/94, art.
\2 - Atividades Comerciais):

Art. 12 - ..
3. Em particular, cada Parte Contratante concederá à

empresa aérea designada da outra Parte Contratante o direito. à
comercialização do transporte áereo no seu território diretamente e{a
critério da empresa aérea, através dos seus agentes. Cada empresa
aérea terá o direito de comercializar tal transporte e, qualquer pessoa
estará livre para adquiri-lo, na moeda daquele território ou, sujeito às
leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de
outros países."

Confira-se, a propósito, o que consta dos seguintes Acordos Aéreos
firmados com:
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'-: Ç'oréia{art.,? do Decret.o Legislativo n05/94)~

- Hong Kong (art. 14, nO. 2, do Decreto Legislativon07/94)~

- Áustria (art. 12, nO 2, do Decreto Legislativo nO 94/95)~

-.China (art. 12,n° 2, do Decretó Legislativon05/2§)~

- MéXico (art. 11, n° 2, do Decreto Legislativo nO 68/96),

Ente.l1do quees.se. dispositivo (tanto do projeto original quanto do
Substitutivo) não pode constar em nossa legislação interna, por ofen~. à letra expressa dos
tratados internacionais celebrados pelo Brasil. Atenta contra a jUridicidade,. merecendo ser
suprimido. . , , .

". .

o outro ponto criticável é o que diz respeito á fixação de um percen~1

a ser pago às agências.

No projeto original previa·se~

" Art. 19 • As. Agências de Viagens e Turismo farão jus ao
recebimento de comissões nos se8lÚntes val9res:

I • mínimo de 15% (quinze. por cento) sobre o valor da venda de
passagens aéreas, maritimase. terrestres;

II • mínitn0 de.l00(o. (~ezJ>Or .cento) sobre o valor da operação,
quando se tratar de intermediação ou agenciamento de carga, excursão
e outros serviços de viagen.s, turismo e locação,"

No. Substitutivo está assim disciplinado:

" Art. ·.19.· As Agências de Viagens farão ju.s.ao rc:çt:Qimento d~

uma comissão" equivalent.e, no mínimo, a 12% (doze.porrcent.o) sobre
os serviços e atividades mencionados no inciso II do art 2°, desta lei"

Entendo queestanonna é inconstitucional.A.n(>ssa.. Car'ta. Política
estabelece. paràmetros a serem observados dentro da .Ordem Econôrnica.e·.·.• financeira.. Ali
vamos encontrar, nos Princípios Gerais da Atividade Econômica, o art. 170, ql1~consagra a
iniciativa privada e a livre concorrên~ia.

I

Não pode uma lei ordinária fixar percentuais de remuneração para um
contrato firmado entre duas empresas do. setor privado. É matéria a ser discutida e acertada
entre ambas,.que defenderão seus peculiaresinteresses e devem encontrar um ponto comum
que lhes permita efet.uar o negócio mercantil.

Não. pode o Congresso Nacional fixar percentuais mínimos para esse
t.ipo de negócio particular, sem que rest.em ofendidos os princípios constitucionais acima
mencionados.

Quanto aos demais aspectos.da matéria em exame, nada· a opor quant.o
às preliminares constitucionais de admissibilidade: matéria da competência.legistativa.da
União, da atribuição do Congresso Nacional e de iniciativa concorrente.
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A técnica legislativa utilizada não merece reparos.

Diant
JURIDICIDADE E BO~LL.J'-.

de Lei nO 2.417-A/9
Indústria e Comérci .

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO DA
COMISSÃO/DE EÇONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

PARECER REFORMULADO

I e 11· RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Em reunião ordinária desta Comissão. realizada em
01/10/97, quando da discussão da proposição em epígrafe. decidimos reformular as
conclusões de nosso parecer, tendo em vista as sugestões apresentadas por ilustres
colegas, dentre eles os Deputados José Genoíno, Luiz. Eduardo Greenhalgh e
Vicente Cascione.
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~
. •.. A presentématéria esteve ern pauta por diversas vezes,
f ndo recebido algY.mas crítica.s no sentido de que contraria~a os princípios da livre
,I iciativa. da.livreconf<?r1"~nciae,principalm~nte, o direit?d0f<?Dsumid?r,g~~é livre

I> para escolher produto~ e serviços que melh?r lhe.convierem,. t?9?sf<?1ll r~spaldo na
Constituição· Federal. Restou claro que· este era o· sentimento majoritário .. na
Comissão, razão pela qual nos rendemos e informamosá<Comissão que
procederíamos às seguintes alterações de nosso parecer:

a) . retiraríamos do texto .do Projeto,Valéndo-nos de
emendas supressi\las saneadoras de i~constituci()nalidade... ~~xpr~~são "privativo",
no que tange às atividades desenvolvidas·pelas·agências de viagens;

b) retiraríamos também. ,sob o mesmo argumento, o
inciso IV do art. 2° do projeto;

c) modi.ficaríamos a redação do caput QO art.2°, para que
passasse a ter a seguinte redação: '

"Art. 2°. Constituem·atividades das Agel'lêiâs de Viagens
e Turismo a prestação dos serviços seguintes: ..." .

Feito isto,sentirrtôs 'a' necessidade de promover mais
duas modificações no texto para que não ficasse em desacordo com as observações
supramencionadas. Ou seja, osarts.<lE>,<queestabelecia a proibição da prática de
atividades reservadas às. Agências de Viagens e Turismo por sociedades civis ou
comerciais, e 17, que previa~s re§p~tivas sanções no caso d~d~~~urnprimentodo
disposto no artigo anterior, não pod~riarn permanecer· no projeto,. em face das
alteraçÕes que fizemos anteriormente. Assim sendo, tivemos que suprimir os d~is
artigos.

Por estas' razões, .concluímos pelá Cônstitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de. Lei nO 2.417/91, com as emendas
que propomos em anexo, todas com a finalidade de adequar o projeto à nossa Carta
Magna em vigor. . • "

Sala da C;or:ni§são,~m 01 d~ outubro de 1997
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, SUBEMENOAN0 01 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA•
. '. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI N° 2.417-A. DE 1991

Dê-se aO~98put do art. 2° do Projeto a seguinte redação:
'.

"Art. 2° Constituem atividades das Agências de Viagens e
Turismo a prestação dos serviços seguintes:"

SUBEMENDA N° 02 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA.
/, " " INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE Lç,. N° 2.417-A. DE 1991

Suprima-se o inciso IV do art. 20 do Projeto.

Sala da Comissão. em 01 de outubro de 1997

//7/ .
/ .'

,/
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Sú'BEMENDA N° 03 Ag SUBSTITUTIVO.DA CgMISSÂO DE. ECQNOMIA,
'INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

SUpQma-se do caput do art. 3° do Projeto a expressão "e sem
caráter privativo",

Salada Comissão, em 01 de outubro de 1997

Deputado N SON GIBSON
Relator

,

SUBEMENDAN° 04 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃODE ECONOMIA,"
, . INDÚSTRIA E COMÉRCIO

.. ,

PROJETO OE LEI. N° 2.417-A, DE 1991

, "privatiyas'l~
SUprima-se do inciso. I do art. 1O, do Projeto a expressão

/1
/j "'~.ó ' \

.fi4#.
l?e~,~t~ª9,,~~ONGiBSON

'. .... R ator

Sala da Comissão, em 01 de outubro 'de 1997 " ,,
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SUBEMENDA N° 05 AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ECONOMIA.

INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

Suprimam-~e os arts. 16 e 17 do Projeto. renumerando-se os
demais.

Sala da Comis?~o, em 01 de outubro de 1997
// /

.' /

TIl - PARECER DA COMISSÃO

A .Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu­
nião ,ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados José Ge..
nomo, Jarbas Lima e Luiz Eduardo Greenhalgh, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.417-A/91 e do Substitutivo
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com subemendas, nos termos
do parecer refonnulado do Relator, Deputado Nilson Gibson.

Estiveram presentes os Seribores Deputados:

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júniô",iMoisés
Bennesbye Marcelo Déda - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar,
Mussa Demes, Ney Lopes, Paes Landim, Vilinar Rocha, Asclnd:>al Bentes, Djal.
ma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, João Natal, Sílvio Pessoa, Edson SiI""
Luiz Máximo, Marconi Perillo, Nelson Otoch, lulaiê· Cobra, Coriolano Sales,
Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Matheus Schmidt,
Nilmário Miranda, Sérgio Miranda, Adhemar de .IJ~()s .. F~(), Augusto Farias,
Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezenqe, Rodrigues Palma, Vi·
cente Cascione, Pedro Canedo, Carlos Alberto Campista, Ciro Nogueira, Cláudio
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Cajado, Pautô Gouveia, Rubem Medina, Ivandro Cunha Lima, Marquinho Che­
d.i<L laire Rezende, José Carlos Lacerda, Roberto R.ocha, Salvador Zimbaldi, Se­
veriNlO Alves, Adylson Mo~ Benedito Domingos e Nilson Gibson.

Sala da Comissão, em O1 de outubro de 1997

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

SUBSTITUTIVO DA CEIC

SUBEMENDA N° 1 ADOTADA - CCJR

Dê-se ao caput do art. ,2° do substitutivo a seguinte<re<:laçã<>;

"Art. 2° Constituem atividades das Agências de Via­

gens e Turismo a prestação dos serviços seguintes:"

Sala da Comissão, em 1° de outubro -de .1997

Deputado rN::.l"lJlI~VJl..J\I:J
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. PROJETO DE LEI N° 2.417-A., DE1991

SUBSTITUTIVO DA CEIC

SUBEMENDA N° 2 ADOTADA - CCJR

Suprima-se o inciso IV do art. 2° do substitutivo.

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997

Deputado

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

SUBSTITUTIVO DA CEIC•

SUBEMENDA N° 3 ADOTADA - CCJR

Suprima-se do caput do art. 3° do substitutivo a expressão "e

sem caráter privativo".

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997

Deputado .I. .1A.I<'.1. '1.1.1.AJ..1V_
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"privativas" .

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

SUBSTITUTIVO DA CEIC

SUBEMENDA N° 4 ADOTADA- CCJR

Suprima-se do inciso I do art. IOdo substitutivo a expressão

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997

Deputad ~~If(\)' S

os demais.

PROJETO DE LEI N° 2.417-A, DE 1991

SUBSTITUTIVO DA CEIC

SUBEMENDA N° 5 ADOTADA - CCJR

Suprimam-se os arts. 16 e 17 do substitutivo, renumerando-se

:.

Sala da Comissão, em 1° de outubro de 1997.

Deputado



EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO NELSON OTOCH·

RELATÓRIO

A proposta em exame, de autoria do respeitado, operoso e

prematuramente desaparecido parlamentar, Deputado Jackson Pereira, visa a estabelecer

novo regime juridco para as atividades, o registro e o fúncionamento das agências de

viagens e de turismo.

Submetido, nos termos regimentais, à Comissão de Economia,

Indústria e Comércio, obteve parecer favorável, com substitutivo de autoria do Deputado

que ora subscreve este voto em separado, designado, àquela ocasião, Relator da matéria. '

Encaminhado, em seqüência, a esta Comissão de Constituição e

Justiça e de Redação, recebeu de seu eminente Relator, Deputado Nilson Gibson,

deferimento, nos termos do Substitutivo aprovado na comissão técnica de origem' com

duas emendas supressivas, por entender que seus arts. 2°, 11, e 19 violavam a Constituição

e tratados internacionais subscritos pelC' BraSIl.

Dispõem os artigos inquinados de injurídicos que: /. f\

"Art. 2° É privativo das Agências de Viagens o exercido das

seguintes atividades:

I· .

II • venda comissionada ou intermediaçdo remu"ertuip de

passagens. passeios, viagens e excursiJes. sob mod/J/idlld~~R~rea.

maritima. fluvial. lacustre e terrestre"

"Art. 19. As Agências de Viagens fardo j~S ao recebimento de uma

comissdo. equivalente. no mínimo, a 12% (doze por cento) sobre os

serviços e atividades mencionados no inciso li do art. 2~. de~ta Lei. "

43
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Tendo, em conjunto com olltrospares; solicitadÓvist~doprojeto

de lei" epigrâfado, fonnulei o meu voto, separadamente, consoante o abaixo registrado.

É o relatório.

VOTO

Com a devida vênia e a despeito da admiração que nutro pelo

inclito 'Deputado-Relator, não posSo deiXar demaoifestar integral discordància em relação

ao pareCer apreserltadO,' que concluiu pela inadmissibilidade dosárts. 2°,inC. lI, e 19 do

Substitutivo aprovado peta. Comissão de Economia, Indústria e ComerCiO.

Por oponuno, há que se destacar que os dispositivo referenciados

observam, tal qual todô o restante do texto aprovado, os requisitósiridispensáveis' à

superação do juízo de admissibilidade, condição para O seu regular processamento,' juízo

que incumbe privativa e terminativarnente a esta C.C.,J.R., conforinee> detefrI1inado pelo

artigo 54, I, do Regimento Interno.

Com efeito, irriprocede a alegada inconstitucionalidade do ano 19

do Substitutivo, sob a alegação de corulitar com o art. 170, que consagra a iniciativa

privada e a livre concorrencia -nas atividades econômicas.

É que, na especie. sendo as atividades das Agencias de Viagens e

Turismo, no que se refere à venda· de passagens. aereas, rodoviárias e ferroviárias.
'.

geralmente fixadas por tarifas ou outras espécies dé\ preços públicos, apresentam a

característica da intermediação remunerada.

Nessa qualidade, a comissào faz pane. por se tratar de cláusula

econôrnica, daqueles comandos que não podem. ser alterados 0I::t suprimidos

unilateralmente, seja pelo poder concedente. seja pelo prestador de serviço.



. . . . "'OBBII'~(I') ,
Ademais, e de se conv1r. que, se mquestlonavelm. abe ao

poder concedente ou às partes tixarem essa condição. nada impede que a lei atividade,

reguladora ;que é de sua disciplina juridica. declare a existência da remuneração dos

serviços por meio de taxa de comissão, de modo a tomar perene a retribuição

transparente, p~ao usuário, a forma pela qual seni calculada.

E tal regramento de fonna alguma podera afetar a livre iniciativa e

a concorrencia, vez que não engessa a atividade económica com a atribuição de um

quantum único a ser pago a titulo de comissão, mas sim, fixa.. apenas e tão-somente, um

piso, evitando-se a pnitica do "dumping", nociva, esta sim.' à competição ao

consumidor.

Não se deve. mais, olvidar que tanto a exclusividade da venda de

bilhetes de viagem através de Agências de Viagens e Turismo, quanto a fixação de um

percentual minimo de comissão a ser praticado pelo mercado, em benerlcio do consumidor.

evitaria o encarecimento das passagens, porque as Agências de Viagens e Turismo, ao

criarem uma rede de vendas .. nacionaL liberariam as empresas concessionárias ou

pennissionárias de investimentos vultosos em instalações e mão de obra.. necessários para

desenvolver esse mister, despesas. essas, que terminariam sendo repassados ao custo das

passagens.

Por outro lado, também não posso deixar de discordar da

imputação de injuridicidade do art. :0, inc. II do Substitutivo, sob a interpretação de que

colidiria (Om mumeros acordos internacionais celebrados pelo pais, versando,

especialmente, sobre trafico aereo.

45

Ocorre que se restrição há á iniciativa privada e á liyfê

concorrência ela estaria na interpretação restritiva do teor dos acordos mencionad981c~o
paradigma para este projeto de lei, vez que, a toda evidência., a reserva de mercado às

empresas de transporte aéreo para a sua comercialização presta desserviço seja à

competição salutar, seja á própria proposta de globalização da economia que se pretende

implementar.

Assim. inexistindo conflito entre a matéria sobre a qual dispõe e

quaisquer princípios ou disposições da Constituição da .R.eBtiblica e, mais, estando em
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perfeita adequação ao or~enamento infraconstitucional vigente e aos acordos internacionais

celebrados pelá. pais, demonstradas estão a constitucionalidade e a legalidade da
~

~
:ropOSlçao.

~

r. Ao fim, cabe registro a observância pelo projeto de lei e pela

.' en~. aprovada pela Comi~são de mérito dos requisitos indispensáveis à boa técnica

legislativa e redacíonal.

Face ao aClma exposto, voto pela constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de leI nO ~.417-B, de 1991, nos termos do

Substitutiv;o aprovado pela Comissão de Economia, Indústria e Comércio.

Sala da Comissão mf)S.dç o~ de 1997

!Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


